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Artigo 112.º 

Atos normativos 

4. Os decretos legislativos têm âmbito regional e versam sobre matérias enunciadas no estatuto 

político-administrativo da respetiva região autónoma que não estejam reservadas aos órgãos 

de soberania, sem prejuízo do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 227.º  

5. Nenhuma lei pode criar outras categorias de atos legislativos ou conferir a atos de outra 

natureza o poder de, com eficácia externa, interpretar, integrar, modificar, suspender ou 

revogar qualquer dos seus preceitos.  

6. Os regulamentos do Governo revestem a forma de decreto regulamentar quando tal seja 

determinado pela lei que regulamentam, bem como no caso de regulamentos independentes.  

7. Os regulamentos devem indicar expressamente as leis que visam regulamentar ou que 

definem a competência subjetiva e objetiva para a sua emissão.  

8. A transposição de atos jurídicos da União Europeia para a ordem jurídica interna assume a 

forma de lei, decreto-lei ou, nos termos do disposto no n.º 4, decreto legislativo regional. 

[O n.º 9 que consta do texto impresso passou, em 1997, a n.º 8, com a redação atual]. 

 

Artigo 115.º 

Referendo 

13. Os referendos podem ter âmbito regional, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 232.º. 

 

Artigo 168.º 

Discussão e votação 

6. Carecem de aprovação por maioria de dois terços dos Deputados presentes, desde que 

superior à maioria absoluta dos Deputados em efetividade de funções:  

a) A lei respeitante à entidade de regulação da comunicação social; 

b) As normas que disciplinam o disposto no n.º 2 do artigo 118.º; 

c) A lei que regula o exercício do direito previsto no n.º 2 do artigo 121.º; 

d) As disposições das leis que regulam as matérias referidas nos artigos 148.º e 149.º, e as 

relativas ao sistema e método de eleição dos órgãos previstos no n.º 3 do artigo 239.º;  

e) As disposições que regulam a matéria da alínea o) do artigo 164.º; 

f) As disposições dos estatutos político-administrativos das regiões autónomas que 

enunciem as matérias que integram o respetivo poder legislativo. 

 


